INDICAÇÃO Nº 
174
, DE 2006

BASEADO NO ARTIGO 159, DA XII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, INDICO  AO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AO ÓRGÃO COMPETENTE , NO SENTIDO DE INTENSIFICAREM ESTUDOS PARA O ACESSO A CERTIDÕES NEGATIVAS DE TRIBUTOS ESTADUAIS JUNTO À SECRETARIA DA FAZENDA ESTADUAL.

JUSTIFICATIVA




Conforme solicitação do Vereador Nelson Lopes Martins, da Câmara Municipal de Catanduva, expomos o que segue:




A União disponibiliza por meio eletrônico da Fazenda nacional informações ao usuário, onde o contribuinte, sem muita burocracia pode retirar certidões negativas de ônus fiscais e outras informações do mesmo, via internet;




Existe a facilidade de acesso por meio eletrônico no Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) (Caixa Econômica Federal) e demais órgãos governamentais da União da administração direta, indireta, autarquias e fundações;




O Governo do Estado de São Paulo disponibiliza sistema idêntico de informações no “site” do Departamento Estadual de Trânsito (Detran), destinados a condutores e proprietários de veículos automotores e despachantes, informações precisas e atualizadas dos mesmos, sem terem que se deslocar para diferentes órgãos e localidades;




Ao contrário isto não ocorrena Fazenda Estadual, quando inúmeros municípios do Estado de São Paulo não possuem mais as suas  Coletorias e Postos de Fiscalização de Tributos Estaduais, tais como:  Catiguá, Tabapuã, Novaes, Palmares Paulista, Paraíso, Ariranha, Santa Adélia, Pindorama, Elisiário, Novo Horizonte, Itajobi, Marapoama, Irapuã, Sales e Urupês, todos da região de Catanduva;




Pessoas jurídicas, quando necessitam de informações relativas a sua empresa, na busca de certidões negativas de tributos estaduais, ficam no aguardo, por vário dias, para obtê-las, sendo que muitas vez ocontribuinte fica impedido de participar de certames licitatórios em diversos órgãos públicos, embora a taxa para obtê-las possa ser paga eletronicamente;

O Posto Fiscal Eletrônico foi criado e houve um grande investimento do Estado, inclusive do BIRD para simplificar a vida dos contribuintes e usuários dos Postos Fiscais.

Sala das Sessões, em

Deputado Giba Marson - PV
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